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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 023/2026 e MENSAGEM RETIFICATIVA Nº 25/2026
PROJETO DE LEI Nº 22/2026, DE 27 DE MARÇO DE 2026.


[bookmark: _Hlk128750692]Dispõe sobre a alteração e denominação de via pública e dá outras providências.


Art. 1º. Fica denominada de Rua Erica Limberg da Rosa, com extensão de 134,91 metros e área de 2.973,49m², via pública que se inicia junto ao sistema viário existente na Rua Julio dos Santos desenvolvendo-se em traçado contínuo até o ponto onde passa a denominar-se Rua Bruno José Goedel.

Art. 2º. A via denominada de Rua Bruno José Goedel, passa a ter seu início no termina da Rua Erica Limberger da Rosa, dando continuidade ao eixo viário existente, com extensão de 205,04 metros, e área de 3.321,34 m².

Art. 3º. As vias possuem continuidade física e funcional, com área total de 6.294,83m² compondo um único eixo viário com alteração apenas na nomenclatura. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 2.398/2015, de 1º de dezembro de 2015, bem como todas as disposições em contrário. 


[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 23 de abril de 2026.



TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente
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